
Mercado de cartões de pagamento 
Tarifa de Intercâmbio
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Relevância da indústria de cartões

Transações de cartões de crédito

1º Tri. 2009: R$ 58,4 bilhões
7,7% do PIB

3º Tri. 2018: R$ 205 bilhões
12,0% do PIB

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018



Mercado de Cartões de Crédito no Brasil

Emissor Credenciador

Subcredenciador

Instituição domicílio
do lojista

Portador

Instituidor do arranjo
(bandeira)

Lojista

d+25
(d Є [11 , 40])

d+28

d+30



Ações do Banco Central para estimular a concorrência 

Entrada de novos participantes não 
ligados aos bancos tradicionais 
(“desverticalização”).

Possibilidade de diferenciação de 
preços (à vista e a prazo).

Neutralidade: não pode existir 
tratamento diferenciado aos 
maiores participantes.

Propício a novos modelos de 
negócio.

Estímulo à concorrência na  
antecipação de recebíveis.

Vedação a práticas discriminatórias.

Resultados imediatos:
 De duopólio para mais 20 concorrentes;
 Guerra das maquininhas;
 Queda no prazo de recebimento à vista ao lojista
 Inovação na prestação de novos serviços
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Mercado - Cartões de Crédito Mercado - Cartões de Débito

Taxa de Desconto (MDR) – Cartões Crédito e Débito

1º Tri. 2014

4º Tri. 2018

2014 2015 2016 2017 2018

Cartões de Crédito : 
2009 (2,93%); 2018 (2,48%)

Cartões de Débito: 
2009 (1,6%); 2018 (1,36%)



Mercado de cartões no Brasil
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Crédito Débito Linear (Crédito)

Taxa de Intercâmbio/ MDR (%)

2014 2015 2016 2017 20182013

Limite na taxa de 
intercâmbio do 

débito: 0,5%

Há um acompanhamento permanente 
no mercado de pagamentos para 
avaliar as situações em que é 
necessário intervir mais diretamente.

Regulação Tarifa de Intercâmbio das 
transações no débito:
limite de 0,5% para a média da tarifa de 
intercâmbio e 0,8% como valor 
máximo a ser aplicado em qualquer 
transação.
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